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PARECER AO PROJETO DE LEI 002/2025

À Divisão de Acompanhamento de Processo Legislativo

Em despacho de fls. foi dado vista a este Vereador que subscreve a respeito do Projeto de
Lei 002/2025, que "Estabelece diretrizes para as exposições justificativas de aberturas de
créditos suplementares e especiais pelo Poder Executivo." 

No que tange ao cumprimento legal do referido projeto de lei, o mesmo preenche os
requisitos legais conforme disposto no artigo 26 da Lei Orgânica do Município de Juiz de Fora, que
reconhece como atribuições da Câmara Municipal legislar sobre quaisquer matérias de interesse e
competência legal do Município, como também os artigos 159 e 160 do Regimento Interno da Câmara
Municipal que dispõe, entre as modalidades da Câmara Municipal, proposição de Projetos de Lei.

Em Parecer emitido pela Douta Procuradoria desta Casa Legislativa, manifestou pela
legalidade e constitucionalidade desta proposição legislativa.

Ao analisarmos o tema legal que ora se apresenta, o mesmo não invade matéria privativa
do Chefe do Poder Executivo e nem cria despesa orçamentária. Outrossim, o presente projeto de lei,
além de estar em consonância com o artigo 30, inciso I da Constituição Federal, que reconhece a
legitimidade dos municípios em legislar assuntos de interesse local, também caminha alinhado ao
princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da eficiência e da publicidade, nos termos do
artigo 37 da Constituição Federal.

Quanto ao mérito da presente proposição legislativa, a mesma se justiça tendo em vista
salientar que qualquer situação advinda de orçamento público ou "ciclo orçamentário" deve ser
tratada de forma totalmente transparente e de forma que qualquer cidadão tenha acesso às
informações necessárias, coisas estas que não vem acontecendo com o Município em tela. A
Controladoria-Geral da União - CGU - divulga os resultado das Edições das Escala Brasil
Transparente - EBT - Avaliação 360°. Essa iniciativa buscou verificar o grau de cumprimento dos
dispositivos da Lei de Acesso à Informação - LAI - e de outros normativos sobre transparência pública
em todos os Estados, no Distrito Federal e nos 665 Municípios brasileiros com mais de 50 mil
habitantes.

Isto posto, por preencher todos os requisitos legais e não incorrer em inconstitucionalidade
ou qualquer outro vício jurídico e político, manifestamos nossa aquiescência ao Projeto de Lei
002/2025, que "Estabelece diretrizes para as exposições justificativas de aberturas de créditos
suplementares e especiais pelo Poder Executivo" com toda justiça e dignidade a que faz jus por
sua presteza em favor do interesse público e do bem comum, alinhado aos princípios constitucionais
da legalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência, razão pela qual liberamos a presente
matéria legislativa para o seu devido prosseguimento e tramitação até o Plenário onde
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manifestaremos nosso voto à presente proposição legislativa.

Palácio Barbosa Lima, 07 de fevereiro de 2025.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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